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Apresentacao:

Ementa: Inclui como atividade extracurricular obrigatéria dos cursos de

ensino fundamental e médio oferecidos pela rede publica e
privada de ensino, a visita a museus, centros culturais e
instituicbes congéneres, e da providéncias.

Forma de Proposicdo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Apreciacao: Art. 24 11

Texto As Comissoes de
Despacho: Educacéao e Cultura;
Financas e Tributac&o (Art. 54 RICD) e
Constituicao e Justica e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, |l

Regime de Ordinéria
tramitagéo:

Em  28/04/2005



